
DEFERIDO
Em 08/08/2023

Vicente Augusto da Costa
Presidente

REQUERIMENTO DE PESAR Nº 84/2023

Requeiro á mesa, ouvindo o Colendo Plenário e respeitadas ás formalidades legais,
sejam consignadas nos ANAIS desta Casa de Leis, "VOTOS DE PROFUNDO PESAR",
a observância de um minuto de silêncio, pelo Plenário e pela assistência presente, em
virtude do falecimento do empresário Davi de Araújo aos 52 anos e pastor da Igreja
Assembleia de Deus Belém setor 70 e morador de Alphaville. Ocorrido na Avenida
Aruanã, 684, no Tamboré, na tarde deste sábado 05 de agosto de 2023 envolvendo um
caminhão e uma moto, resultou na trágica morte. Segundo informações do Corpo de
Bombeiros, uma viatura foi acionada por volta das 17h31 para socorrer a vítima, que
estava com ferimentos graves e entrou em parada cardíaca. Davi Araújo foi
encaminhado ao Hospital Regional de Carapicuíba, mas não resistiu aos ferimentos e
veio a óbito. Davi era pastor e um dos proprietários da loja de decoração Du Chapéu
Casa e Presentes, com unidades em Alphaville e São Paulo. Ele deixa esposa e dois
filhos. “Homem, irmão, sócio, marido, pai, amigo e Pastor nos deixou para viver com
Cristo no lar celestial, onde não há tristeza somente alegria e paz. Requeiro ainda
mesa, em iguais termos seja oficiado a família enlutada, formando-a da justa
homenagem póstuma prestada pela Edilidade Parnaibana. 

Plenário Antônio Branco, 07 de Agosto de 2023.

ROQUE DA LENHA
(Renilson Rodrigues Nascimento)

TESOUREIRO
VEREADOR - PODEMOS
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SUBSCRITOS

REQUERIMENTO DE PESAR Nº 84 - Votos de profundo pesar em virtude
do falecimento do empresário DAVI DE ARAÚJO ocorrido neste sábado, 5
de agosto de 2023.

CERTIFICO que os Vereadores: PRESIDENTE VICENTE AUGUSTO DA
COSTA E ANGELO DA SILVA SOUZA, solicitaram a subscrição do
presente REQUERIMENTO DE PESAR, conforme comprova ata eletrônica
da 22ª Sessão Ordinária realizada em 08.08.2023, nos termos do Artigo
153 §1º do Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 09 de Agosto de 2023.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Divisão de Protocolo e Gestão Documental
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